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P O R T A R I A N' 00/ /2022,DE 02DE JANEIRO DE2022.

O Prefeito do Município de Custódia Estado de Pemambuco, no uso de suas
atribuições legais que lhes são confendas por Lei, considerando as noÍnas insertas na Lei
Municipal n" 792107, que Íeestruturou o RPPS no âmbito deste município; considerando,
também, as regms constitucionais e infraconstitucionais para a concessão de beneficios
previdenciános, considerando por fim, o que foi requerido atraves de processo administrativo,
bem como as provas e informaçôes constantes nos autos,

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contnbuição, a

servidora pública municipal MARLIICE SEVERINA EVANGELISTA, Recepcionista,

Classe "F", Nível "IV", matricula no I 480-2, inscrita na cédula da identidade n' 2.779.824

SSP,PE, CPF n" 351.778 .614-49, lotada na Secretaria Murucipal de Saúde, corn fundamento

legal no aÍigo 3'da Emenda Constitucional n'4712005 e artigo ó'da l.ei Complementar no

1268i2021

Art. 2'- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2022
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Prefeito
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